
DECRETO Nº 3.242, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE 
A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO MUNICIPAL NA 
ASSOCIAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, NA 
FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II, IV e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO a intervenção na 
Associação Santa Casa de Misericórdia de Sobral, CNPJ nº 
07.818.313/0001-09, limitada aos serviços de assistência à saúde do Hospital 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral que participa complementarmente do 
Sistema Único de Saúde mediante convênio, através do Decreto Municipal 
nº. 3.133, de 07 março de 2023; CONSIDERANDO todo o teor do Processo 
nº. P267050/2023, em especial o Ofício nº 075/2023-DIR. GERAL/SCMS 
que apresenta diagnóstico e esclarece a atual situação operacional, 
financeira-econômica e de gestão do Hospital Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, bem como aponta para a necessidade da prorrogação do Decreto 
Municipal nº. 3.133, de 07 março de 2023 em razão de permanência das 
causas determinantes da intervenção, ausência de diálogo com a 
mantenedora do Associação Santa casa para que houvesse garantias mínimas 
de que a assistência à população não voltaria a ser prejudicada, e 
apresentação de cronograma dos projetos a serem implementados para cessa-
los por completo; CONSIDERANDO o Parecer Técnico anexo ao Ofício nº. 
886/2023 - CVSS/SMS da lavra da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, 
que sugere a necessidade de prorrogação do prazo de intervenção para que 
possa ser atendido de forma plena a finalidade do Art. 2º do Decreto 
Municipal nº. 3.133, de 07 março de 2023; CONSIDERANDO a conclusão 
do Parecer Jurídico nº. 228/2023 - PGM em que resta reconhecida a 
possibilidade jurídica da prorrogação/manutenção da Intervenção 
Administrativa objeto do presente Decreto; CONSIDERANDO que a atual 
administração do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral vem 
cumprindo o Decreto n. 3.133 de 07 de março de 2023, com prestações de 
contas mensais realizadas pela nova gestão, as quais informam as medidas 
que vêm sendo adotadas, bem como apresentam demonstrativo financeiro, 
comprovando-se a constante evolução, retomada e constante progresso dos 
atendimentos realizados pelo nosocômio e sucesso da medida interventora; 
CONSIDERANDO que o art. 6º, do Decreto Municipal nº. 3.133, de 07 
março de 2023 prevê que “a intervenção vigorará até 28 de setembro de 2023, 
podendo cessar antes de seu termo final ou, ainda, ser prorrogada de acordo 
com a necessidade da garantia de prevenção de perigo de desassistência aos 
usuários do SUS”; e CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de manter a 
intervenção municipal na Associação Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
para o atendimento dessas necessidades para a efetiva garantia do direito à 
saúde dos usuários do SUS municipal e regional, nos termos da legislação 
pertinente, DECRETA: Art. 1º Fica prorrogada até 31 de março de 2025 a 
intervenção administrativa na Associação Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, CNPJ nº 07.818.313/0001-09, com sede na Rua Antônio Crisóstomo 
de Melo, 919, Centro, Sobral, Ceará, limitada aos serviços de assistência à 
saúde do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral, que participa 
complementarmente do Sistema Único de Saúde mediante convênio, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 3.133, de 07 março de 2023. Art. 2º 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº. 
3.133, de 07 março de 2023. Art. 3º A intervenção administrativa poderá 
cessar antes de seu termo final ou, ainda, ser prorrogada de acordo com a 
necessidade da garantia de prevenção de perigo de desassistência aos 
usuários do SUS. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 1º DE 
SETEMBRO DE 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - 
Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

DECRETO Nº 3.241, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.292, de 03 
de novembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 

Financeiro de 2023, no CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º 
Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.865.270,52 (um milhão, oitocentos e sessenta e cinco mil, duzentos e 
setenta reais e cinquenta e dois centavos), para atender às necessidades de 
reforço das dotações orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse 
Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face a suplementação descrita no 
artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de anulações parciais ou totais 
das dotações orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O 
ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão 
alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.243, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 900.000,00 AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a 
Lei Municipal nº 2340, de 29 de março de 2023, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional 
Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da 

       Sobral - Ceará, sexta-feira, 01 de setembro de 2023                                                                               Ano VII, Nº 1651

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

REDU.

REDU.

5638

4376

6958

5708

6446

6727

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

Anexo Único do Decreto Orçamentário  Nº 3241,  de 1 de Setembro de 2023

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.368.0487.2.557 -  MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL

7049 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 
1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 660.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 50.000,15

Total do Projeto/Atividade: (R$) 660.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 660.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.302.0073.2.376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL

6947 3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,15

4375 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 150.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 50.000,15

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

Total do Projeto/Atividade: (R$) 400.000,00

4375 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 155.350,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 305.350,00

15.451.0040.2.501 - AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AVENIDAS E RUAS

5700 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00

5631 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
2752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito - Recursos Exercícios Anteriores 40.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 705.350,00

32.02 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.122.0064.2.485 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

Total: (R$) 1.865.270,52

Total do Projeto/Atividade: (R$) 40.000,00

26.125.0064.1.407 - EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRÂNSITO

5641 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito - Recursos Exercícios Anteriores 409.920,37

Total do Projeto/Atividade: (R$) 409.920,37

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 449.920,37

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 324.845,31

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

32.02 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3202-26.125.0064.1.407 - EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRÂNSITO

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

2752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito - Recursos Exercícios Anteriores 324.845,31

Total do Projeto/Atividade: (R$) 324.845,31

Total do Projeto/Atividade: (R$) 145.350,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

2801-15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 145.350,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 550.000,00

2801-15.451.0040.2.361 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA USINA DE ASFALTO

4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 10.000,00

2801-15.451.0040.2.502 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 550.000,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0601-12.368.0487.2.557 -  MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 705.350,00

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

2201-08.243.0483.2.540 - CONCESSÃO DE BOLSAS

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 175.075,21

Total do Projeto/Atividade: (R$) 175.075,21

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 175.075,21

Total Anulação : (R$) 1.865.270,52

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 660.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 660.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 660.000,00
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ANULAÇÃO

Prefeitura
Retângulo
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Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. CONSIDERANDO por fim, o 
que dispõe o art. 2º da Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 
2022, que alterou o art. 122 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para autorizar que as transferências financeiras realizadas pelo 
Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo Nacional de Assistência Social 
diretamente aos fundos de saúde e assistência social estaduais, municipais e 
distritais, para enfrentamento da pandemia da Covid-19, sejam executadas 
pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2023. DECRETA: Art. 1º Fica 
aberto crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde, para atender à programação constante no Anexo I deste Decreto. Art. 
2º Os recursos necessários para fazer face ao crédito que trata o artigo 
anterior decorrem do Superávit Financeiro, apurado na forma do art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II 
deste Decreto. Art. 3º Este Decreto não exclui a possibilidade de abertura de 
novos créditos adicionais suplementares em razão de superávit financeiro 
apurado. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de setembro de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de setembro de 2023. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 440/2023 - GABPREF - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE tornar sem efeito o Ato 
Nº 901/2023 - GABPREF, publicado no DOM n° 1643, de 22 de agosto de 
2023, que diz respeito à destituição de Membro de Comissão, da servidora 

MARIA NATÁLIA ALVES ALCÂNTARA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO . PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de 
setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 940/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe 
no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que 
consta no processo n° P266011/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) ANDRESSA SILVA TAVARES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, matrícula nº 
29560, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do 
dia 21 de outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de agosto de 2023. LUIZ 
R A M O M  T E I X E I R A C A RVA L H O  -  S E C R E T Á R I O  D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 941/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, considerando ainda o Art. 41, § 4º da Constituição Federal, com nova 
redação dada pela EC nº 19 de 04 de junho de 1998, bem como o que dispõe 
no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o que 
consta no processo n° P264542/2023, RESOLVE declarar estável no Serviço 
Público Municipal o (a) servidor (a) ANA GABRIELLA SILVA DE 
ARAUJO, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, 
matrícula nº 29302, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, a partir do dia 02 de setembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
agosto de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 942/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P259147/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 12 de novembro de 2007 a 11 de 
novembro de 2012 ao (a) servidor (a) MARIA CLAUDETE DE ARAUJO 
GURGEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCACAO BASICA, matrícula nº 1342, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação deste Ato. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de setembro de 2023. LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO I DO DECRETO Nº 3.243 DE 01 DE SETEMBRO 2023 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.302.0073.2.376.0000 – Manutenção e funcionamento do Hospital Municipal 

33508500 - Contrato de Gestão 

2602.0000.00 - Transf Fundo a F.de Rec. do SUS do G. Federal - Blc de M. das A. e 
Serv. P. de Saúde – COVID-19 Bojo 21C0 - Ex. Anterior   

R$ 900.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 900.000,00 

 
ANEXO II DO DECRETO Nº 3.243 DE 01 DE SETEMBRO 2023. 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

( + ) ATIVO FINANCEIRO 186.106.758,04 

( - ) PASSIVO FINANCEIRO  56.741.047,99 

( + ) SALDOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 

0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 2022 129.365.710,05 

DECRETO Nº 3152 – 29/03/2023 (-) 57.499.641,94 

DECRETO Nº 3158 – 12/04/2023 (-) 100.000,00 

DECRETO Nº 3187 – 01/06/2023 (-) 4.502.997,34 

DECRETO Nº 3196 – 26/06/2023 (-)1.270.000,00 

DECRETO Nº 3209 – 19/07/2023 
(-) 290.000,00 

 

DECRETO Nº 3231 – 17/08/2023 (-) 8.670.000,00 

DECRETO Nº 3243 – 01/09/2023 (-) 900.000,00  

SALDO DISPONÍVEL 56.133.070,77  

 

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Prefeitura
Retângulo


